- Estado de S3ao Paulo

INDICAGAO N° V[ 2020

EMENTA: Indico ao Chefe do Poder Executivc?,
para que através do setor competente, estude
a viabilidade de readequacio, conformé
normas da NBR, de uma lombada existente enf1
frente ao Varejéo do Carldo, Bairro Pallu.

Senhor Presidente,

Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que atraveés do setor competenté,
estude a viabilidade de readequacgéo, conforme normas da NBR, de uma Iombada

existente em frente ao Varejéo do Carlao, Bairro Palli.

JUSTIFICATIVA: |
FFui procurado por municipes, que relataram que a altura da lombada existente

no referido local, esté danificando os carros. ’
Fui constatar e fiquei observando. Notei a veracidade das reclamagées pois

0s carros passam atravessado na lombada ou entdo pega o fundo do carro,

danificando-os.
Solicito, portanto, a readéquag;éo da lombada pelo 6rgéo competente;

conforme normas da NBR, antes que o municipio seja notificado contra danos

materiais de terceiros.
Sala das Segspes, 29 de julho de 2020
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